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Prefeitnra Municipal do
Cáchoelro de Itapemiiím

TRABALHAW^DOCOM"

r~

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

Cachosiro de Itapemirim, 19 de novembro de 1997

OF/GP/N° 625/97

ofícios recebidos
numero PROPRIO..;
f^ROTOCOLO GERAL =s 3ó8'n/<=^
PATA PROTOCOLO,.g 03/l?/?7'

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. JUAREZ TAVARES .MATTA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo. Projeto de Lei n®
Câmara de Vereadores.

, para apreciação dessa douta

Atenciosamente,

P feito

ÍORÍCO DE ASSIS FERRAÇO
Municipal

Aprovado em v' Discussão

por UNANIMIDADE
Data da Sessão. ITi /19g2^



: Prefeitnra Municipal de
Cáchoeiro de Itapõnlcim

TRABAI>HAirDO COM

Wliaion9:7iifi\

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX; (027) 522-2870 - TELEX: 275171

MENSA-GEM

Senhores Vereadores,

Trata-se de Concessão de Uso de Sepultura, para fij^ção dos restos mortais do Sr.
Antonio Hermilio de Magalhães.

O Sr. Antonio, após ter sido Prefeito de Castelo, Muniz Freire e Itapemirim, veio
para Cachoeiro onde prestou serviços e emprestou seus conhecimentos.

Não é justo, que após tantos anos de bons préstimos políticos e administrativos,
não tenha uma sepultura para seu descanso eterno, já que seus restos mortais
encontram-se em sepultura emprestada.

Desta forma. Senhores Vereadores, é que levamos à apreciação de Vossas
Excelências, o presente Projeto de Lei, cuja matéria, terá, ceitamente dessa Casa
de Leis, a aprovação unânime.

Atenciosar nte

P ito

"C ^
rORICO DE ASSIS FERRAÇO
MunicÍDal



■ l^efeitnra Municipal do
Cáchodíro de Itapemirim

SS55?

TRABAX.HANDO COU

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES - CEP 29300-100

TEL: (027) 521-0055 - FAX; (027) 522-2870 - TELEX: 275171

PROJETO BE LEI N°.
—  :—tf

97

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO.,

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO».

314/97

3684/97

03/12/97

AUTORIZA CESSÃO DE USO DE SEPULTURA
NO CEMITÉRIO PÚBLICO DA SEDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de itapemirim.
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Público Municipal autorizado a conceder,
em caráter excepcional, o uso da sepultura n"' 50 da Quadra if 77, do Cemitério
Público da Sede, para depositar os restos mortais do Sr. ANTONIO HERMILIO
DE MAGALHÃES.

Parágrafo único - Em caso de desocupação da sepultura, a
mesma retomará ao domínio do Município.

Art 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de novembro de 1997.

Aprovado em_jL:_Discu8Sâo
T



. Prefedtttrá Mãnlcipal dê
Cá^oftixo de Itapemlxim
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TRABALHAirPO COM

Yllha0T^í7iXêri\

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

M E N S A G E M

Senhores Vereadores,

Trata-se de Concessão de Uso de Sepixltiira, para fixação dos restos mortais do Sr.
Antonio Hermiíio de Magalhães.

O Sr. Antonio, após ter sido Prefeito de Castelo, Mimiz Freire e Itapemirim, veio
para Cachoeiro onde prestou serviços e emprestou seus conhecimentos.

Não é justo, que após tantos anos de bons préstimos políticos e administrativos,
não tenha uma sepultura para seu descanso eterno, já que seus restos mortais
encontram-sé em sepultura emprestada.

Desta forma. Senhores Vereadores, é que levamos à apreciação de Vossas
Excelências, o presente Projeto de Lei, cuja matéria, terá, ceitamente dessa Casa
de Leis, a aprovação unânime.

Atenciosame: te

SiTHE

Pr

JRICÕ DE ASSIS FERRAÇO
íito Municipal



Vw" V

Prefeitura Municipal de
Cachoelro de Itapemixlm

TRABALHANDO COU'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

PROJETO DE LEI W 1&Ú/97

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO==
PROTOCOLO GERAL =
DATA PROTOCOLO.

314/97

3684/97
03/12/97

AUTORIZA CESSÃO DE USO DE SEPULTURA
NO CEMITÉRIO PÚBLICO DA SEDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Público Municipal autorizado a conceder,
em caráter excepcional, o uso da sepultura 50 da Quadra n° 77, do Cemitério
Público da Sede, para depositar os restos mortais do Sr. ANTONIO HERMILIO
DE MAGALHÃES.

Parágrafo ánico - Em caso de desocupação da sepultura, a
mesma retomará ao domínio do Município.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro dpritapemirim, 19 de novembro de 1997.

'X^^DORICO de ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim -

ES.

O vereador infra-assinado, eleito pela legenda do , com
assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa
Excelência requerer o seguinte:

que sejam apreciados na sessão de hoje (15/12/97) os Projetos de Lei n°s. 314/97-
Poder Executivo (fica o Poder Público Municipal autorizado a conceder em caráter
excepcional, o uso da sepultura n° 50 da quadra 77 do Cemitério Público da Sede,
para depositar os restos mortais do Sr. Antônio Hermílio Magalhães) e 319/97 - Poder
Executivo Municipal (autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de parcelamento de
dívida para com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS - e dá outras
providências), com dispensa de pareceres.

Q em
sscussão

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de dezembro |le

7

JuAREz Tavares

Vereador



EXMO. Sr. PRESroENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IXAPEMIRIM -

ES.

O vereador infra-assinado, eleito pela legenda do , com
assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa
Excelência requerer o seguinte:

que sejam apreciados na sessão de hoje (15/12/97) os Projetos de Lei n°s. 314/97-
Poder Executivo (fica o Poder Público Municipal autorizado a conceder em caráter
excepcional, o uso da sepultura n° 50 da quadra 77 do Cemitério Público da Sede,
para depositar os restos mortais do Sr. Antônio Hermílio Magalhães) e 319/97 - Poder
Executivo Mimicipal (autoriza o Poder Executivo a finnar acordo de parcelamento de
dívida para com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS - e dá outras
providências), com dispensa de pareceres.

Aprovado em_ _DÍSGysS3G
por UNANIMIDADE

Data da Sessão í ̂  / -jq

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de dezembro de 1^97.'

JuAREz Tavares Mata

Vereador



ylm
RR

J^MVIARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO.DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO

X
ALEXANDRE B. RODRIGUES

%
ALMIR FORTE DOS SANTOS

ERAS ZAGOTTO
X

CAMILO LUIZ VIANA

EDISON V. FASSARELLA
X

ELIMAR FERREIRA

FÁBIO MENDES GLORIA
X

JATHIR GOMES MOREIRA
X

JOSE CARLOS SABADINI X
JOSE COSTA BOECHAT

z
JOSE RENATO D. FEDERICI

V í
JUAREZ TAVARES MATA ç
LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA

THEO DE SOUZA MOURA
X

TÚLIO ARCHANJO X

WALTER GOMES
X

OBSERVAÇÃO:

da o.

• PROJETO N° 1^/?
REQUERIMENTO N°_

DATA:|yi2/_2?—-

• RESULTADO DA VOTAÇÃO;

APROVADO EM J^DISCU^ÃO

SALA SESSÕES,5

NTE

REJEITADO POR
SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / /19

PRESIDENTE

O

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM
TEL/PABX: [027] 521-5622 FAX: [027] 521-1 309

CAÍ^''y^STAL 41 1
EIRO DE lÍÃPEMIRIM

TRO CEP 293DD-11C
ESPÍRITO SANTC



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO 9C
ALEXANDRE B. RODRIGUES

ALMIR FORTE DOS SANTOS

ERAS ZAGOTTO X
CAMILO LUIZ VIANA

X
EDISON V. FASSARELLA

a
ELIMAR.FERREIRA

FÁBIO MENDES GLORIA

JATHIR GOMES MOREIRA
%

JOSE CARLOS SABADINI

JOSE COSTA BOECHAT
cx

JOSE RENATO D. FEDERICI

JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SELVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA

THEO DE SOUZA MOURA
X" -

TÚLIO ARCHANJO
Z)C

WALTER GOMES.
Dt

• PROJETO N°

• REQUERIMENTO N°

• DATA: K /

• RESULTADO DA VOTAÇÃO:

APR0\^0 EM DISCUSSÃO

pre^enTe
REJEITADO POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / /19

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-1 1 O

ESPIRITO SANTO


